
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 386/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 8.º, da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018, 

 
 

RESOLVE READAPTAR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, da Servidora abaixo 
relacionada, a contar de 01 de julho de 2025: 

 

NOME DE PARA ENCARGOS ESPECIAIS 

Daniela Bonavigo Rissotto FG – 03 FG – 04 Atribuições designadas pela Portaria Municipal de n.º 187/2025, de 17 de março de 
2025, quais sejam: “responsável pelo despacho de documentos de compras e 
requisições”. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 04 de julho 
de 2025. 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 


